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EMENDA ADITIVA
~ Acrescente-se oné_éguivhte értigb a MP n° 350, de 2007:
Art. A familia detentora de uma posse ou proprledade urbana ou

rural, e com renda de um a cinco salérios minimos tera direito a uma cesta bésica
composta de matérias de construcéo financiada com recursos do Fundo de Garantia do
Tempo de Servico.

§ 1° Cabera ao Conselho Curador do FGTS definir a composigéo da
cesta basica de construcao.
§ 2°. A pessoa juridica podera deduzir, do Imposto de Renda devido, valor equivalente &
aplicagio da aliquota cabivel do Imposto de Renda sobre o dobro das despesas de
custeio realizadas, no periodo-base, no programa previsto no caput do presente artigo.
§ 3° As despesas realizadas durante o periodo-base da pessoa juridica, além de
constituirem custo operacional, poderdo ser consideradas -e:n igual montante para o fim
previsto neste artigo.
§ 4° A dedugéo do Imposto de Renda estara limitada a 5% (cinco por cento) do imposto
devido em cada exercicio, podendo o eventual excesso ser transferido para deducéo
nos 3 (rés) exercicios subseqlentes.

JUSTIFICAGAO

O direito & moradia é uma garantia constitucional que deve ser
implementada com recursos do FGTS. A criagéo de uma cesta basica de construgéo é

uma demanda das pequenas assocnagoes de moradores e a present s Posla visa a
contemplar essa medida. e\ 1y
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Aleém disso, caso a medida seja implement ada diretamente pelo setor
privado, a mesma podera abater as despesas do imposto e renda devido.
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